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A Ação direta de inconstitucionalidade é proposta diretamente ao Supremo Tribunal 
Federal para arguir a inconstitucionalidade de lei, ato normativo federal ou estadual. Pode 
ser proposta pelo presidente da República, pelos presidentes do Senado, da Câmara ou de 
assembleia legislativa, pela Ordem dos Advogados do Brasil, pelo procurador-geral da 
República, por partido político e por entidade sindical de âmbito nacional. Tem por 
finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo seja por vício de forma, 
seja por vício material, seja por dupla inconstitucionalidade. Ocorrerá inconstitucionalidade 
formal quando um ato legislativo tenha sido produzido em desconformidade com as normas 
de competência (inconstitucionalidade orgânica) ou com o procedimento estabelecido para 
seu ingresso no mundo jurídico (inconstitucionalidade formal propriamente dita). A 
inconstitucionalidade será material quando o conteúdo do ato infraconstitucional estiver em 
contrariedade com alguma norma substantiva prevista na Constituição, seja uma regra, 
seja um princípio. Os atos impugnáveis mediante ADIN são a lei e o ato normativo federal 
ou estadual primários, isto é, que retiram fundamento diretamente da Constituição. Assim, 
são passíveis de controle de constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal: as 
emendas constitucionais, as leis complementares, as leis ordinárias, as leis delegadas, as 
medidas provisórias, os decretos legislativos, as resoluções, todas essas espécies 
normativas constantes do art. 59 da Constituição Federal; os regulamentos autônomos; a 
legislação estadual, aqui incluídos a Constituição do Estado, a legislação ordinária e os 
regulamentos autônomos produzidos no âmbito de cada uma dessas entidades federativas; 
a legislação distrital, editada no exercício da competência legislativa estadual; e os tratados 
internacionais, tenham eles status de lei ordinária ou supralegal, no caso de tratados 
internacionais sobre direitos humanos. Diversamente, as normas pré-constitucionais são 
revogadas em virtude do advento de uma nova Constituição, não se podendo falar em 
inconstitucionalidade superveniente. Apenas por meio de arguição de descumprimento de 
preceito fundamental, no controle concentrado, ou no controle difuso e concreto de 
constitucionalidade, pode ser reconhecida eventual contrariedade entre norma anterior e a 
Constituição posterior. Ainda nesse ponto, merece destaque o fato de que normas 
infraconstitucionais também não podem, salvo nas hipóteses acima delineadas, ser objeto 
da fiscalização de constitucionalidade tendo como parâmetro norma alterada por emenda 
constitucional que lhe seja posterior, exatamente, porque, se houver incompatibilidade, não 
haverá inconstitucionalidade, mas sim revogação. Os atos normativos secundários, que 
retiram fundamento imediato da lei, como não podem inovar na ordem jurídica, também 
não se sujeitam à fiscalização abstrata de constitucionalidade. As leis municipais e as 
distritais de natureza municipal, foram excluídas do âmbito da ADIN. Nesse particular, 
deve-se registrar que o STF entende que não pode a Constituição do Estado atribuir ao 
Tribunal de Justiça competência para processar e julgar representação de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal em face da Constituição Federal, 
porquanto representaria usurpação de competência da Suprema Corte. As propostas de 
emenda constitucional e os projetos de lei também não podem ser objeto da ADIN, por se 
tratarem de atos ainda em fase de formação.  
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